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de não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-B), determinou 
a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.

Contribuinte: ARTWEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUÁRIO - EIRELI - EPP

Inscrição Estadual: 116.911.904.115
CNPJ: 06.284.304/0001-04
Endereço: RUA CUIABÁ, 581 - MOOCA SÃO PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000374-1051168/2016
Data da inatividade: 30-09-2014

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Comunicado
Considerando os valores lançados na declaração de Imposto 

de Renda Exercício 2012/Ano Calendário 2011 a título de Trans-
ferências patrimoniais - doações, heranças, meações e dissolu-
ção da sociedade conjugal ou da unidade familiar, notificamos 
os contribuintes abaixo identificados a apresentar, no prazo de 
7 (sete) dias, a seguinte documentação:

1. Declaração do Imposto de Renda, pessoa física, Exercício 
2012/Ano Calendário 2011

2. Documentos comprobatórios da transferência patrimo-
nial (doações e espólio) informada na referida declaração de 
Imposto de Renda e eventuais esclarecimentos

3. Guias de recolhimento de ITCMD destas doações, se
devido

Local de Atendimento: Rua Afonso Sardinha, 67 - 1º andar, 
Lapa - São Paulo/SP, no horário das 9 às 16 h, agendando-se 
horário através do telefone 3648 8214.

O não atendimento ao solicitado, no prazo estabelecido, 
acarretará a adoção das penalidades previstas no Regulamento 
do ITCMD, Decreto 46.655 de 01-04-2002.

Nilce Florian Hochgreb - CPF 203.497.428-04
 Posto Fiscal da Capital 10 - Lapa/Santana
 Comunicado
Alteração da situação cadastral
O chefe do PFC-10-Lapa/Santana, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo artigo 12 da Portaria CAT 
95/2006, comunica aos interessados que, em decorrência de 
decisão exarada que constatou a inatividade do estabelecimento 
abaixo identificado, formalizada por meio de 'Declaração de 
não Localização de Estabelecimento' Modelo 2.05-A ou 2.05-B, 
determinou a cassação das atividades do estabelecimento com a 
alteração da situação cadastral da respectiva Inscrição Estadual 
para 'NÃO LOCALIZADO' a partir da data indicada, com a apli-
cação das disposições constantes no artigo 25 e inciso I do art. 
184 do RICMS/00 (Decreto 45.490/2000).

Relação de Contribuintes Não-Localizados:
1 Contribuinte: CONFECÇÃO DE ROUPAS D M LTDA
Inscrição Estadual: 148.916.103.113 - CNPJ: 

11.384.356/0001-92
GDOC: 1000256-1002808-2016
Endereço: Rua Jaraguá 774 - CEP 01.129-000
Data da cassação da atividade: 15-07-2015
2 Contribuinte: L R DE FREANÇA FERRAGENS
Inscrição Estadual: 144.618.000.119 - CNPJ: 

22.516.195/0001-60
GDOC: 1000256-1020407/2016
Endereço: Avenida Jose da Rocha Viana 126 - CEP 02.635-

090
Data da cassação da atividade: 25-05-2015
3 Contribuinte: AÇO-IMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS LTDA EPP
Inscrição Estadual: 117.174.596.118 - CNPJ: 

07.684.655/0001-75
GDOC: 1000232-870317/2016
Endereço: Rua Dona Maria Quedas 112 - CEP 02.175-010
Data da cassação da atividade: 30-04-2016
4 Contribuinte: WORLD SOUND COMÉRCIO DE ÁUDIO & 

VIDEO LTDA ME
Inscrição Estadual: 147.194.318.118 - CNPJ: 

58.811.811/0001-52
GDOC: 1000232-884098/2016
Endereço: Rua Santa Ifigênia 115 - CEP 01.207-001
Data da cassação da atividade: 31-12-2011
5 Contribuinte: TUBACEX DISTRIBUIÇÃO DE ACOS LTDA
Inscrição Estadual: 149.303.211.110 - CNPJ: 

08.059.252/0001-06
GDOC: 1000232-923380/2016
Endereço: Rodovia Anhanguera S/N - km 15 Módulo 31 Sala 

01 - CEP 05.112-000
Data da cassação da atividade: 20-07-2015
6 Contribuinte: JIRC - CONFECÇÕES E COM. LTDA ME
Inscrição Estadual: 113.893.116.119 - CNPJ: 

72.871.486/0001-44
GDOC: 1000232-966583/2016
Endereço: Avenida Jose Maria Fernandes 441 - CEP 02.185-

030
Data da cassação da atividade: 31-12-2011
7 Contribuinte: BALQB BRASIL ALUMÍNIO LAMINADOS DE 

QUALIDADE DO BRASIL LTDA
Inscrição Estadual: 140.898.550.117
CNPJ 24.927.194/0001-33
GDOC: 1000232-919648/2016
Endereço: Largo do Paissandu 51 - Sala 513 - CEP 01.034-

010
Data da cassação da atividade: 02-06-2016
8 Contribuinte: J.L.C COMERCIAL DE FERRAGENS E METAIS 

EIRELI
Inscrição Estadual: 140.660.058.110 - CNPJ: 

22.564.467/0002-88
GDOC: 1000233-861020/2016
Endereço: Rua Dorandia 256 - Conj 02 - CEP 02.234-080
Data da cassação da atividade: 24-03-2016
9 Contribuinte: MR COMERCIAL EIRELI
Inscrição Estadual: 144.273.500.115 - CNPJ: 

21.859.866/0001-22
GDOC: 1000247-910167/2016
Endereço: Rua Professora Maria Jose Barone Fernandes 

1065 - CEP 02.117-022
Data da cassação da atividade: 11-02-2015
10 Contribuinte: UTI METALLIGAS COMERCIAL EIRELI
Inscrição Estadual: 145.869.512.116 - CNPJ: 

07.674.123/0001-57
GDOC: 1000233-669400/2016
Endereço: Rua Pedro Osório Filho 20 - CEP 02.614-000
Data da cassação da atividade: 07-11-2008
11 Contribuinte: ALIANÇA SOLUÇÃO EM COMÉRCIO DIS-

TRIBUIÇÃO EIRELI
Inscrição Estadual: 145.524.366.117 - CNPJ: 

16.640.381/0001-03
GDOC: 1000256-932399/2016
Endereço: Rua Manuel Correia 98 - Conj: E - CEP 02.728-

050
Data da cassação da atividade: 06-08-2012
12 Contribuinte: HECTOR COMERCIAL EIRELI EPP
Inscrição Estadual: 140.333.952.110 - CNPJ: 

23.827.406/0001-48
GDOC: 1000247-920697/2016
Endereço: Rua Herói da Força Expedicionária Brasileira 

100 - CEP 02.188-040
Data da cassação da atividade: 11-12-2015
13 Contribuinte: ANPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA EIRELI EPP
Inscrição Estadual: 146.312.362.115 - CNPJ: 

56.759.095/0001-86
GDOC: 1000232-923412/2016

Banco Itaú S/A 60701190000104 60.399.386-2 CPH-2992
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.400.119-8 CPP-5382
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.403.781-8 CRA-7442
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.404.069-6 CRC-7392
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.404.836-1 CRG-8482
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.405.622-9 CRL-5982
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.406.394-5 CRQ-6542
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.408.355-5 CSN-3792
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.409.460-7 CTA-5112
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.411.206-3 CTT-0002
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.411.841-7 CVA-1492
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.412.054-0 CVB-1202
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.412.418-1 CVC-9542
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.413.820-9 CVS-4842
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.414.564-0 CVY-7522
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.415.508-6 CWI-4842
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.416.583-3 CWX-0632
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.419.333-6 CXX-7302
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.419.468-7 CXY-5462
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.420.914-9 CYJ-6432
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.421.327-0 CYM-3462
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.423.226-3 CZA-1122
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.426.599-2 DAI-6162
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.426.909-2 DAL-0542
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.426.988-2 DAL-4512
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.433.148-4 DCD-2042
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.434.061-8 DCH-5422
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.434.065-5 DCH-5742
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.435.048-0 DCV-2682
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.435.285-2 DCW-6172
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.436.053-8 DDA-5142
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.437.914-6 DDK-7202
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.437.929-8 DDK-8052
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.439.863-3 DDU-5892
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.441.554-0 DED-2702
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.442.293-3 DEJ-2232
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.446.023-5 DFM-1902
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.447.503-2 DFU-1732
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.448.770-8 DGA-5282
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.448.890-7 DGB-3002
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.451.623-0 DGV-8942
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.457.503-8 DIM-0022
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.463.162-5 DKF-8322
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.465.701-8 DLA-2212
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.465.879-5 DLB-2122
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.465.923-4 DLB-4552
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.470.938-9 DMW-2102
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.472.040-3 DNE-8402
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.474.596-5 DOG-6872
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.475.293-3 DOR-3842
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.476.383-9 DPL-5092
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.483.000-2 DRG-9952
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.497.128-0 DWB-2162
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.499.278-6 DWP-9572
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.511.606-4 EBA-5622
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.511.884-0 EBC-4332
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.594.331-0 GSY-0592
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.599.340-3 HEA-1222
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.607.967-1 ILF-8462
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.609.445-3 JFU-1922
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.614.480-8 KDF-5632
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.614.519-9 KDH-4662
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.618.003-5 KUH-9162
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.619.963-9 LCF-1682
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.621.109-3 LNK-6332
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.623.896-7 MDT-8772
 Comunicado
Fica(m) os interessado (as) abaixo relacionados(as), 

NOTIFICADOS(AS) de que o Chefe do Posto Fiscal-10-Tatuapé 
INDEFERIU o pedido de impugnação formulado nos expedientes. 
Da decisão, cabe recurso, uma única vez, ao Senhor Delegado 
Regional Tributário da Capital DRTC-I, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do quinto dia útil posterior a data da publicação 
deste edital. No fluir do prazo, o expediente permanecerá neste 
Posto Fiscal, para vistas, e quaisquer outras informações que 
se fizerem necessárias. Decorrido o prazo acima estabeleci-
do, na falta de pagamento ou apresentação de recurso, o(s) 
expediente(s) será(ão) encaminhado(s) para cobrança executiva 
pela Divida Ativa do Estado.

GDOC 51085-509067/2016 - Banco ABN Amro Real S/A 
- CNPJ 33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 60332789-8 -
Placa KQL 6161

GDOC 51085-509076/2016 - Banco ABN Amro Real S/A 
- CNPJ 33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 60336742-2 -
Placa LOO 1811

GDOC 51085-509087/2016 - Banco ABN Amro Real S/A 
- CNPJ 33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 60340214-8 -
Placa MUE 1481

 Posto Fiscal da Capital 10 - Tatuapé
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Delegado Regional Tributário da Delegacia Regional 
Tributária da Capital I - São Paulo que negou provimento ao 
recurso formulado face à decisão do Chefe do Posto Fiscal 
acerca do lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação 
expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 
18 da Lei 13.296/08.

Da decisão não cabe mais recurso, conforme preceitua o 
artigo 10 do Decreto 54.714/09, sendo que dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, deverá ser 
efetuado o pagamento do débito com os acréscimos legais, sob 
pena de inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 13-A da 
Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

NOME - CPF/CNPJ - Nº CONTROLE - PLACA - EXP. GDOC Nº:
Banco Pan S/A - 59.285.411/0001-13 - 30.085.277-0 - IMO-

5677 - 1000350-354882/2016.
Banco Pan S/A - 59285411/0001-13 - 30.085.318-0 - DFQ-

0507 - 1000350-364774/2016.
Banco Pan S/A - 592854110001-13 - 30.085.262-9 - DNG-

8411 - 1000350-353003/2016.
Banco Pan S/A - 026822870001-02 - 30.082.634-5 - DYS-

1376 - 1000350-1088136/2015.
Banco Panamericano S/A - 592854110001-13 - 30.080.237-

7 - CZR-5224 - 1000350-359756/2015.
Banco Pan S/A - 592854110001-13 - 30.085.300-2 - EMH-

9756 - 1000350-357120/2016.
Banco Pan S/A - 592854110001-13 - 30.085.253-8 - DUX 

7628 - 1000350-352244/2016.
Banco Panamericano S/A - 592854110001-13 - 30.085.315-

4 - CEB-5697 - 1000350-363949/2016.
Banco Panamericano S/A - 592854110001-13 - 30.084.480-

3 - BPL 4297 - 51085-124373/2016.
Cia de Cred. Fin. Inv. Renault do Brasil - 61784.278/0001-91 

- 58.995471-4 - NET 1215 - 51085-1125294/2015.
Cia de Cred. Fin. Inv. Renault do Brasil- 61784.278/0001-91 

- 57.749032-1 - JHW 0282 - 51085-722311/2015.
Cia de Cred. Fin. Inv. Renault do Brasil- 61784.278/0001-91 

- 59.539538-7 - EJE 8508 - 51085-1268772/2015.
Cia de Cred. Fin. Inv. Renault do Brasil- 61784.278/0001-91 

- 58.010363-8 - ELC 5163 - 51085-855836/2015.
Cia de Cred. Fin. Inv. Renault do Brasil- 61784.278/0001-91 

- 58.986973-5 - LWJ 4605 - 51085-1125264/2015.
Banco ABN Amro Real S/A - 33.066.408/0001-15 -

30.082.658-8 - BOY 6285 - 1000350-1095497/2015.
 Comunicado
Declaração de inatividade do estabelecimento.
O chefe do PFC-10-Tatuapé, comunica aos interessados que 

em decorrência de decisão exarada que constatou a não loca-
lização do contribuinte, formalizada por meio de “Declaração 

ANEXO VII À RESOLUÇÃO SF 87/2016 

SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO NO SISTEMA AMBIENTE DE 
PAGAMENTOS 

[A SER ENTREGUE VIA CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA] 

AGENTE ARRECADADOR:         CÓDIGO NO BACEN: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

Nos termos do inciso XV da cláusula quarta do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO, firmado em ____/____/____, o AGENTE 

ARRECADADOR acima identificado solicita que o(s) Documento(s) de 

Arrecadação abaixo listados seja(m) retificado(s) devido ao(s) seguinte(s) 

motivo(s): 

[informar para cada DARE-SP o conjunto de informações abaixo] 

Dados de Identificação:  

Campo Conteúdo 

Código de Barras que consta na Quarentena do 

Ambiente de Pagamentos 

Data de Arrecadação 

Número de Controle do DARE-SP 

Valor 

Autenticação 

NSA 

NSR 

Dados a serem retificados: 

Campo Conteúdo 

Segue(m) anexo(s) o(s) DARE-SP correspondentes. 

São Paulo, ___ de _______________ de ______. 

_______________________________ 

Representante do agente arrecadador 

 Extrato de Acordo de Cooperação
(Publicação em cumprimento ao disposto nos artigos 2º, VI e 38 da Lei Federal 13.019, de 31-07-2014)
N.º Expediente: 12069-1039242/2016
Parecer CJ 1101/2016
Partícipes: Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo/Procuradoria Geral do Estado de São Paulo/Movimento Brasil Com-

petitivo - MCB.
Objeto: Realização de diagnósticos para aprimoramento de processos de Arrecadação e da Gestão de Pessoas na Secretaria da 

Fazenda do Estado de São Paulo.
Recursos Financeiros: o Acordo não envolve transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.
Gestores Designados (Cláusula Nona do Acordo):
pela SEFAZ: Claudia Bice Romano, Assessor Técnico de Gabinete;
pela PGE: Maria Lia Pinto Porto Corona, Procurador do Estado Nível V;
pelo MBC: Romeu Luiz Ferreira Neto, Superintendente MBC.
Vigência: Doze meses a partir da data da assinatura.
Data da Assinatura: 17-11-2016.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
 Portaria CAF-G 00031, de 16-11-2016

Altera dispositivo da Portaria Conjunta CAF-CCE-CO 1, de 27-01-2016

O Coordenador da Administração Financeira expede a presente portaria:
Artigo 1º - Fica alterada a discriminação da Receita até o nível de subalínea, constante do Anexo I da Portaria Conjunta CAF-

CCE-CO 01, de 27-01-2016 que estabelece procedimentos a serem observados na execução orçamentária e financeira do exercício 
de 2016, na seguinte conformidade:

Anexo I

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE DE RECURSO EM R$ 1,00 VARIAÇÃO

2114.99.52 Metrô Linha 18 - Bronze - Trecho Tamanduateí - Djalma Dutra - CEF 007.001.001 236.699.995 (- 3)
2114.99.32 Expansão da Linha 5 Lilás do Metrô - Ressarcimento 007.511.076 1 (+1)
2114.99.70 Implantação da Linha 6 Laranja Metrô (PPP) - BNDES 007.521.076 1 (+1)
2114.99.70 Implantação da Linha 6 Laranja Metrô (PPP) - BNDES - Ressarcimento 007.531.076 1 (+1)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Banco Itaú S/A 60701190000104 60.357.622-9 BMP-8952
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.371.615-5 CGS-9632
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.373.884-9 CHO-0312
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.374.281-6 CHR-4502
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.374.636-6 CHT-3882
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.375.013-8 CHV-6562
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.376.668-7 CIH-9282
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.377.112-9 CIL-4492
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.377.467-2 CIN-3712
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.378.178-0 CIR-4692
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.378.469-0 CIT-3452
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.379.766-0 CJC-8562
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.380.663-6 CJM-1032
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.381.085-8 CJP-6312
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.381.147-4 CJP-9492
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.381.620-4 CJS-7271
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.381.905-9 CJU-4102
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.382.776-7 CKC-0912
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.383.354-8 CKG-5272
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.383.595-8 CKI-5802
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.385.126-5 CKV-1192
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.386.992-0 CLI-5282
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.387.203-7 CLL-1552
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.388.147-6 CLQ-7272
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.389.758-7 CMC-6772
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.391.062-2 CMK-5152
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.391.129-8 CMK-8382
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.391.407-0 CMM-2892
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.391.609-0 CMN-3962
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.391.881-5 CMO-7842
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.396.632-9 COJ-2712
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.396.729-2 COJ-8242
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.399.017-4 CPC-8962

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da deci-

são do Chefe do PFC-10-Tatuapé - São Paulo que negou provimento 
ao pedido formulado através da contestação, relativamente ao lança-
mento do IPVA, exigido conforme comunicação expedida nos termos 
do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os 
acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos termos 
do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da 
Delegacia Regional Tributária da Capital I - São Paulo, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
notificação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.347.135-3 AIY-7552
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.347.605-3 AJL-9092
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.349.862-0 ALZ-8592
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.349.891-7 AMA-7862
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.350.156-4 AMH-8402
Banco Itaú S/A 60701190000104 60.350.979-4 ANE-7242




